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"~!DIC.!\Çi1C: r.'' 03:~/2015 de autoria da ven~adora Flaviana 
:'..i1neidC) Herzog indicando ao Chele do Pode_r Exesutivo 
;-At;;-.icipal, :o pr•;mente ~cessidade de estabelecer urn 

;cr@og1arna dP. prestação do "serviço dP. ftJmacê" p?;a o 
:._.c;rr.11d1tc .'l proiiferacão do mosquito da dengue. 

A subscritora da presente, FLAVIANA ALMEIDA HERZOG, Vereadora com assento 

neste Poder Legislativo Municipal, no uso de suas prerrogativas legais, após cientificada a presente 

proposição em Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vêm INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Wilson Berger Costa, a premente 

necessidade de estabelecer um cronograma d~ prestação do "serviço de fumacê" no município de 

Afonso Cláudio, inclusive, que providencie· jÚnto ao set~r competente, com a máxima urgência 

possível, a prestação periódica (semanalmente) desse indispensável serviço para o combate a 

proliferação do mosquito da dengue. 

Nesta oportunidade, vêm salientar que com essa imediata providência irá 

proporcionar, indistintamente, tanto aos moradores do perímetro .~rbano da sede do município 

(centro e bairros), como também, das sedes dos perímetros urbanos dos distritos, a oportunidade 

de ser prestado periodicamente o "serviço de fumacê" nos logradouros e próprios do município de 

Afonso Cláudio/ES. 

A solicitação que a Vereadora ora está propondo, se apresenta como providencia 

de notável interesse publico e comunitário, interessando notadamente à "saúde pública, uma vez 

que constitui medida coadjuvante no combate ao "mosquito da dengue", que teve sua incidência 

potencializada demasiadamente em face ao longo período de estiagem, havendo com isso, o 

indicativo de que várias pessoas já foram acometidas com a dengue ou que estão com a suspeita 

da doença, lamentavelmente. i -~- · 
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O município de Afonso Cláuidio, tanto no âmbito urbano co_m() rural, passa por 

uma grande infestação de ·.pernilongos, sendo que esta Parlamentar recebe, diuturnamente, 

constantes reclamações dos moradores, o que a faz constatar a propagação em todas as partes, 

além de diversas informações de pessoas com suspeita de dengue e, uma das formas para 

prevenção. e remed:ar "a priori" tal situação, é a prestação desse serviço através do "carro 

fumacê" agindo ·o quanto antes, evitando assim, que o índice de doenças possa aumentar, a 

exemplo do que já vem ocorrendo em diversas outras regiões de nosso Estado e País. 

Solicitamos também, caso não esteja no cronograma, que possa incluir o distrito 

de Serra Pelada, uma vez que cumpre-nos ressaltar que os moradores, com razão, estão nos 

reivindicando para que intervimos nesse sentido, devido essa urgente necessidade, em face ao 

grande número de pernilongos na região e, também, que possa ser realizada a retirada de 

entulhos, pois sabemos que essa medida é extremamente positiva, haja vista que é direcionada à 

manutenção da saúde pública, notoriamente. 

Na expectativa de contar com a indispensável atenção que o caso requer, a 

subscritora desta antecipadamente vem agradecer, pois .. tal medida é extremamente positiva, haja 

vista que é direcionada à manutenção da saúde pública de todos, notoriament_e. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, 02 de dezembro de 2015 
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